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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA GP Nº. 00122/2020 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º CEDER IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 

portadora do CPF 789.484.524-87, mat. 0092924, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para ficar a disposição da 
Delegacia Seccional de Itabaiana a critério de ser com ônus para 
o cedente. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 25 de junho de 2020. 

 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

PORTARIA GP Nº. 00123/2020 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º CEDER GENOVEVA GOMES DA SILVA, portadora do 

CPF 436.643.854-20, mat. 000937, lotada na Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento, para ficar a disposição da 
Delegacia Seccional de Itabaiana a critério de ser com ônus para 
o cedente. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 25 de junho de 2020. 

 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 
 
 

 
 
 


